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Fundão, 05 de agosto de 2019

DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo: 171/2019
Proposicao:Projeto de Lei n° 30/2019

FICA DENOMINADA DE RUA ONÉLIA ALVARENGA DE OLIVEIRA, LOCALIZADA ENTRE
A RUA JAIME OLIVEIRA ALIPRANDI E A AVENIDA LINHARES, ATUALMENTE
CONHECIDA COMO RUA DO BERIMBAU, NO DISTRITO DE PRAIA GRANDE, NESTE
MUNICÍPIO.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação: Parecer Emitido
Complemento: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO É PELA CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, E QUANTO AO MÉRITO É
PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI .

Providências: Incluir Proposição na Ordem do Dia
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